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Lei Nº 169 / 2019
 

Dispõe sobre a abertura Créditos Suplementares com
os recursos do Excesso de Arrecadação.

 
A Câmara Municipal de Argirita aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos
adicionais suplementares às dotações vigentes no Orçamento do
Município de Argirita, com a fonte de recursos do Excesso de
Arrecadação, na forma do parágrafo 3°, inciso II do artigo 43 da Lei
Federal 4.320, de 17 de março de 1964, respeitando-se os recursos
legalmente vinculados a finalidade específica, que serão utilizados
exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, conforme
parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2.000.
Art. 2º. Os créditos adicionais de que trata o artigo anterior estão
limitados aos saldos positivos das diferenças acumuladas mês a mês
entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a
tendência do exercício, conforme tabela a seguir:
Fonte de Recursos Excesso de Arrecadação
 
18 – Transferências do FUNDEB (Aplicação na Remuneração dos
Profissionais do Magistério) 463.784,00
 
48 – Transferências de Recursos do SUS para Atenção
Básica165.511,00
 
100/101/102 – Total Ordinários 150.000,00
 
Total:779.295,00
 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de Argirita, 14 de Agosto de 2019.
 
ALEX ANDRADE ANZOLIN
Prefeito Municipal de Argirita-MG
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